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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE REPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 03/01/1988, natural de São Paulo-SP, Funcionário Publico 
municipal, identidade nº 15.431.574-8 SESP-Pr, Cpf nº 354.632.938-48, residente e 
domiciliado na Rua Acre, 359, Centro na Cidade Mariluz-Pr, CEP 87470-000, Empresário 
Individual, com sede na 10A Rua Acre, 359, Centro na, Cidade de Mariluz-Pr, CEP 87470-
000, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41816248455 de 
10/02/2.023 e no CNPJ sob nº 49.559.902/0001-51 fazendo uso do que permite o § 3º do 
art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 
nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio EDILSON  
XAVIER DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido em 17/11/1988, natural de Mariluz-Pr, funcionário Publico Municipal, CNH Nº 
04974973887-Detran-Pr, Cpf nº 072.160.059-02, residente e domiciliado na Rua Acre, 
359, Centro na  Cidade de Mariluz-Pr, CEP 87470-000, passando a se constituir sob o tipo 
jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 
Limitada sob a razão social de XAVIER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL:- O Objeto social que era, Servicos 
de ensino de Arte e Cultura, Instrutor de Arte e Cultura em Geral, Independente, 
Fabricação de Produtos Artesanais em materiais diversos, Artesao em materiais diversos 
Independente. Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessorios, 
Comerciante Independente de Instrumentos Musicais e Acessorios. Comercio Varejista de 
Objetos de Arte, Comerciante Independente de Objetos de Arte, Comercio Varejista de 
Tintas e Materiais para Pintura, Comerciante Independente de Tintas e Materiais para 
Pintura, Servico de Ensino de Artes Cenicas, Instrutor de Artes Cenicas, Independente, 
Servico de Ensino de Musica, Instrutor de Musica, Independente, passa a ser, Ensino de 
Arte e Cultura, Fabricação de Produtos Artesanais em Materiais Diversos, Comercio 
Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessorios, Comercio Varejista de 
Objetos de Arte, Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura, Ensino de Artes 
Cenicas, Ensino de Musica, Prestação de Serviços e Coletas e Entregas, Prestação de 
Serviços em Geral, Cursos de Capacitações On Line, Comércio de Materiais de Papelaria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA: O sócio declara que: 
a) A sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite 

fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto 
no § 2° do mesmo artigo; 
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c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de R$- 5.000,00(cinco 
Mil Reais), com a entrada do novo sócio passa a ser de R$- 10.000,00(Dez Mil Reais), 
divididos em 10.000 (Dez Mil), cotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 
 
 Nome (%) Quotas Valor R$ 
Fernando dos Santos Xavier 50 5.000 5.000,00
Edilson Xavier dos Santos 50 5.000 5.000,00
TOTAL 100 10.000 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a transcrever, na 
integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

XAVIER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 49.559.902/0001-51 

CONTRATO SOCIAL 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 03/01/1988, natural de São Paulo-SP, Funcionário Publico 
municipal, identidade nº 15.431.574-8 SESP-Pr, Cpf nº 354.632.938-48, residente e 
domiciliado na Rua Acre, 359, Centro na Cidade Mariluz-Pr, CEP 87470-000, 

EDILSON XAVIER DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 17/11/1988, natural de Mariluz-Pr, funcionário Publico 
Municipal, CNH Nº 04974973887-Detran-Pr, Cpf nº 072.160.059-02, residente e 
domiciliado na Rua Acre, 359, Centro na  Cidade de Mariluz-Pr, CEP 87470-000,  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o 
seguinte nome empresarial de XAVIER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA, e tem sede e domicilio na 10A Rua Acre, 359, centro na cidade de Mariluz-Pr, 
CEP. 87470-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/02/2023 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Ensino de Arte e Cultura, Fabricação de 
Produtos Artesanais em Materiais Diversos, Comercio Varejista Especializado de 
Instrumentos Musicais e Acessorios, Comercio Varejista de Objetos de Arte, Comercio 
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Varejista de Tintas e Materiais para Pintura, Ensino de Artes Cenicas, Ensino de Musica, 
Prestação de Serviços e Coletas e Entregas, Prestação de Serviços em Geral, Cursos de 
Capacitações On Line, Comércio de Materiais de Papelaria 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de R$- 10.000,00(Dez 
Mil Reais), divididos em 10.000 (Dez Mil), cotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 
 Nome (%) Quotas Valor R$ 
Fernando dos Santos Xavier 50 5.000 5.000,00
Edilson Xavier dos Santos 50 5.000 5.000,00
TOTAL 100 10.000 10.000,00

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade será exercida pelo socio FERNANDO 
DOS SANTOS XAVIER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios 
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização. 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício, 
em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA: O sócio declara que: 
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d) A sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
e) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite 

fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto 
no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro 
do oeste-Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha a ser. 

E por estar assim justos e contratados, lavram, data e assina o presente instrumento, 
elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mariluz-Pr, 17 de março de 2.023. 

_________________________________________ 
Fernando dos Santos Xavier 

 

__________________________________________ 
Edilson Xavier dos Santos 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07216005902

35463293848
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDILSON XAVIER DOS SANTOS

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2023 09:09 SOB Nº 41211492641. 
PROTOCOLO: 231889020 DE 23/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303988864. CNPJ DA SEDE: 49559902000151. 
NIRE: 41211492641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2023. 
XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


